
ry
egistre-se e publique-se.
;àbinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins -TO

quando inviável ã competiÇão, enr especiai nos casos le: lnciso 1

- objetos que devarn ou possam ser contÍatados pcr fieio d
credenciamento:
ConsideÍando que o Art.79 da lei 14.133/2021 e ae, 'êr
n411.87A12024, dispôe sobre o procedimento auxilra' t
credenciamento para a contratação de bens e seÍviços, rro ânrbit
da administrôção pública federal diíeta, autárquica e íundacional.
Considerando o paÍecer jurídico, constante nos autos do Process
Administrativo que prevê ê legalidade da lnexigibllidôde d
Licitação, em conformidade ao disposto no art. 74, inciso lV, da L,

N!14.133/2021.
Considerando o parecer emitido pela Controladoria Interna ,r,,sr
municipalidade a respeito da legalidade dê todo o Pro(ess
Administrativo N092 2 81202 5/fMSCO/TO. o qual oíiginou
Chamamento Público Np006/2025/FMSCO/ÍO, o qual é favoíável
continuidade e formalizaçáo da contratação.
Consideràndo a necessidôdê de credenciamento de prestâcõo r'

seíviços de saúde, sendo consultôs, plantóes e prestô(;: . .,
serviços médicos mensais, para dar continuadade, 9aran1 ,'
ampliação na Prestàção dos Serv;ços Públicos essenciais ri

atendimento das demandas, iunto aos Estôbelecirnentos de Saúd
Ambulatoriais e Hospitalares, Unidades Básicas de 5ãúde e d

Hospital Municipal de Colinas do Tocantins, umô vez q,re, c
profissionais médicos concuÍsados são insuficientes para ga.êrr'
atendimento integÍal na Rede Municipal, e ainda pelê .iÍ,r11
demanda da populaeão em busca de atendimentos de saúde
Considerando a necessidade premente de manter os municrpes d

Colinas do Tocantins/Io, â oÍerta de serviços assistenciais à saúd
e aínda visando à ampliaÇão do acesso universal aos serviçc
assistenciais que devem seÍ d ispon ibilizados pelo SUS. Em razã
do dever de garantir os seaviços de saúde não pode o Munrcipl
correr o risco de adiar a contratação em questão, devendo tr,r5(,
na lei e nos princípios norteadores dà Administração Públrc,i Lr:r;

forma de solução que vá ao encontro do interesse público, al

serviqos de saúde compôem o Íol garantias constrtucionals e estã
intimamente ligados à dignidade da pessoâ humana.
Considêrando o dever dêsta Secretaria Munrcipal cle Saúije d

assegurar a continuidade de atendimentos à popul., ã,

oÍerecendo condiçôes pa.a a p.omoçâo, proteção e recuperá! r', ,-:

saúde dos munÍcipes. proporcionando nlelhor qualidade.jFi vr,lii
população.
ConsideÍando os prin(Ípros do Srstema Unrco oê Sdude, d
univêrsalidàde, equidade, integralidade e dô garantia do acess
aos serviços. conforme preconiza a Constituição Federal de 'lq8

em seu Artigô 196 e a Lei Complernentar 8080/90;
Con§ídêrandô que a assistência aos usuáÍios é garantidà r)ê:

Sistema Único de Saúde (SUS), bem como toda a linha de (u,,ido,
desde a atençáo primária ãté os procedimentos mai'- .olrlplexo:
de forma organizada e hierarquizada.
Considerando que o c.edenciamento é a solução jurjdica
operacional mais eficientê para asseguíaí a continurciade dc
trôtamentos de saúde dos munícipes, garantindo a anrpi
concorrência (pela aceitação de todos os inteÍessados apto.r e

flexibilidade necessária para atender às demandas de !dúd
pública.
Considerando que a natureza do serviço requer ê contrataçã
paralela e não excludente de pessoas Íísicas e iuridicês pat
prestação de serviços de saúde, sendo consultôs. plan:ces
prestaçóes de servíços médicos mensais, objetivando gaíantir
atendlmento universal e eflclente dã demanda pública .
saúde, em que a contrataçáo ocorÍe sob condiçôe
predeterminadas e padronizadas para todos os credencrôdos.
Considerando que contratação de prestêçâo de serviços médicc
via €redenciamento visa na nêcessidade de suprir
dêmanda do 5U5, garãntlr acesso rápido á s.,rd.
promover transparência e concorrência. obter melhorg:
condiçóes com múltiplos prestadores, e flexibilizar a .ontr.: ., -.

sem sobrecarregâr o quadro pÍóprio, sendo mais eficiênre pà:
serviços especializados ou complementares, coníorn're prevrsto 11

Lei de Licitaçôes (Lei ne 14.133/2021).
Considerando que o credenciamento, sendo um chamament

Josemar Carlos CasaÍin
P.efeito Municipal

t,í, . ÂRIA DÊ DIÁRIAS FMs NS 07212026, 13 DE FEVEREIRO
DÊ 2026,

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÁO DE DESPESA CONJ

VIAGFM E TOMA OUTRAS PROVIDÉNCIAs",

) PREFEITO MUNICIPAL DÊ COLltlÂS DO TOCA TINS, Estado
1 T(.antins, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o
úe estabelece a Lei Municipal n! 1.820 de 17 de dezembro de
021.
:ONSIDERANDO a necessidade de deslocamento dô servidora
este Município,5ra. Anna Karollyne Martins Rodrigues, Medica
'eterináíia do Fundo Municipal de 5aúde neste Municipio de
'olinas do Tocantins - TO, MatrÍcula np 1"6527, pôra empreender
aO.;x à cidade de Palmês- TO, nos dias 25, 26 e 27 de fevereiro

e 2026.
IESOLVÉ:
- Autorizar a sra, Anna Karollyne MaÊins Rodriguês, para
mpreêider viagem a cidade de Palmas -TO, para participar da 22ê
,eunlr/Anual de Doênça de Chagas e Leishmaniose Visceral -
026, o evento será Íealizado por meio de reuniôes presenciais
regionalizadas, nos dias 25, 26 e 27 de fevereiro de 2026, no

,uditório Térreo do Anexo I da secÍetaria de Estado da Saúde,
ituado na Quadra 104 Norte, Avenida LO 02, Lote 30
:dificio Lauro Knop), Palmas - TO
- Fica autorizado a concedeí 02 (duas) diárias com pernoite no
alor unitário de Rg 200,00, (duzentosreais), 01(uma) diária sem
ernoite no valoí unitário de R$ 100,00 (cem reais) com valor total
e 500,00 {quinhentos reais) para custos de despesas com
limentãção.
I, Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição,
-.vogado as disposições em contrário.
.egistre-se e publique-se.
;abinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins -TO

JosemaÍ Carlos Casarin
Prefeito Municipal

PORTARIÂ ADTiT |STRATIVÂ 9.O18/2026/FUSCO/TO
PROCESSO AOMINISTRATIVO NA9228/2025/FMSCO/TO

||rrExrcrBlrDADÊ DE LTCITAçÁO eO12/2O25lFMsCO/TO
) GESTOR DO FUNDO MUN'CIPAL DE SAÚDE DE COLINAS DO
OCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no lrso de suas atÍibuiçóes
rgais e de acordo com o que determina a art. 64, inciso XLlll e art-
1. i:-ciso lV da Lei FedeÍal ne 74.13312021 e conforme Decreto
. rl é1A12024, Decreto Municipal N407, de 31 de janeiro de 2024,
,UTORIZA a INEXIGIBILIDADE DÉ LICITAÇÃO
leOl2l2O23l2O2slfMSCOTO. através do Chamamento Público
l!r006/2025/FMSCO/TO, para cÍedenciamento de pessoa física ou
rridicô paía Íealização de pÍestação de serviços de saúde, sendo
onsultas, plantóes e prestaçóes de serviços médicos mensais,
arô atendimento dos usuários do SUS, para atender às
r.essidades do Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins

onsiderando o Estudo Tecnico Preliminar ê o Termo de
.êferência, ambos elaborados pelâ Equipe Técnica, nomeêdos
través da Portariê N'838 de 04 de novembro de 2025.
:onsiderando que o art. 72 da Lei Nq14.133/2021, estabelece os
.)so5 em que a licitaçâo poderá ser inexigível em caso de
rviabilidade de competiçâo,
.onsiderando que o art, 74 estabelece que é inexigível a licitação
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úblico, permite que diversos profissionais e clinicas se habilitem,
bjetivando ganho de escala e condiçôes mais vantajosas, pois a
,dminist.ação pode convocar prestadores conforme â necessidade,
i:imizando Íecursos e evitando a contratação de um número fixo e
rcessivo de profi ssionais.
:onsiderando que o credenciamento permite uma resposta rápida
s nêcessidades de saúde, com a convocação dos credenciados
;eja pessoa física ou jurídica) de forma mais ágil e de acordo com
orçamento disponivel.
onsiderando que a motivação da escolha dos executantes dos
ervieos ocorÍeu mediante abertura de chamamento público para
redenciamento, na qual foi p.iorizada a questão relacionada com
ampla publicidade. de formê que fossem alcançados os objetivos

riciais de contratar P€ssoê Física ou Pessoa Jurídica para
ealização de prestação de serviços de saúde, sendo consultas,
lantôes e prestaçôes de s€rviços médicos mensais, para
tendimento dos usuários do 5U5, para atender às ne€essidades

'i co Municipal de saúde de Colinas do Tocantins - Ío.
ons,deÍando que emp.esa M V F DÊ CASTRO LTDA - Nome
ôntasiô: P M PLANTÕE5 MEDICOS, inscTita no CNPJ
1a62.177 .l'1210007-92, cumpriu todas âs êxigências edilícias no
lcante a apresentação da documentação de habilitação exigidas
o Edital reÍerente ao Chamamento Público no006i 2025/FMSCO/TO,
qual demonstraram habilmente sua habilitação iurídica e
i,'-. rade fiscal, qualificaçâo financeira, qualificação técnica, e

enrê\-.locumentos exigidos no edital, conÍorme relatório de
xame e julgamento dos documentos de habilitação emitido pela
.omrssão de Contratação, a qual foi constituída através Portaíiô
q074 de 14 de.ianeiro de 2026, constante nos autos do Procêsso
.dministrativo.

RESOLVE:
,rt. la INEXIGIR A LICITAÇÂO, com fulcro no artigo 74, inciso lV da
ei ns14.133/2021, o credenciamento de pessoa físicô ou juridica
arâ realização de prestação de serviços de saúde, sêndo
onsultas, plantões e prestaçôes de serviços médicos mensais,
ara atendimento dos usuários do 5U5. para êtender às
ecessidades do Fundo Municipal de 5aúde de Colinas do Tocantins
TO, ATTAVéS dE CHAMAMENTO PÜBLICO.
.t. 2q DECLARAR a inexigibilidade do procedimento licitatóíio cujo
bjeto Íoi o cÍedênciamento de pessoa física ou jurídica para
3alização de prestação de serviços de saúde, sendo consultas,
lantóes e prestaçôes de serviços médicos mensais, para
tendimento dos usuários do SUS, para atendeÍ às necessidãdes
o Fundo Municipal de Saúde de Colinas do Tocantins - TO, atÍavés

' Ct'AMAMENÍO PUBLICO.
' 'a RATIFICAR a inexrgibilrdade de licrtação. para

rede lmento de pessoa física ou jLrrídica paÍa Íealização de
restàáo de serviços de saúde, sendo coôsultas, plãntóes e
restaçôes de serviços médicos mensais, para atendimento dos
suáíios do 5US, pa.a atender às necessidades do Fundo Municipal
e Saúde de Colinas do locantins - TO, âtravés de CHAMAi4ENTO
JBLiCO.
r'i. 1o HOMOLOGAR e ADJUDICAR o pÍesente Processo

,dministÍativo n0922 8/202 5/F MSCO/TO, referente à lnexigibilidâde
e Licitação neo12/202 s/FMSCO/TO, para que produza os devidos
feitos legais e juridicos.
.rt.50 - HOMOLOGA e ADIUDICA, em Íêvor da empresa que
mpresa M V F DE CASTRO LTDA - Nome Fantasia. P M PLANTÕEs
1ÊDICOS, inscrita no CNPJ N462.177.1721000L-92, com o valor de
.9 108.750,00 (cento e oito mi,, setecentos e cinquenta reais),
aía píestação de serviços de saúde, têndo como base as
specificaçôes e valores unitários da constantes no Termo de
.eferência, levôntados pela Dêpartamento de Compras desta
TUnicipalidade, conforme Portaria FMS N4003/2025, publicadâ no
)iário Oficial do Municipio de Colinas do Tocantins na edição sob- "r dia 04 de dezembro de 2025, ambos constantes dos
,i.;- io PÍocesso Administrativo.

.rt. 6! - PUBLICAÇÃO. Esta portaria entÍa em vigor na data de sua
ublicação, revogados as disposições em contrário.
lÊ-sE ctÊNcra. puBLreuE-sE. cuMpRA-sE.
:olinas do Tocantins/To, aos dêzoito (19) dias do mês

fevereiro de 2026,

JAIR PEREIR,A LIMA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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